
TORNAR SEM EFEITO, na Ordem de Serviço de 30 de agosto de 1995, publicada no
DODF nº 178, de 14 de setembro de 1995, página 13, o ato que averbou o tempo de
serviço de WILSON JOSÉ DE PAULA, matrícula 46.214-4, por haver inconsistência no
total de dias averbados.
AVERBAR, para fins de aposentadoria, o total de 4.471 (quatro mil quatrocentos e setenta
e um) dias líquidos de tempo de contribuição de WILSON JOSÉ DE PAULA, matrícula
46.214-4, cargo efetivo de Auditor-Fiscal da Receita do Distrito Federal, sendo: 457 dias
relativos aos períodos demonstrados na Certidão de Tempo de Contribuição emitida pelo
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, trabalhados: de 24/12/1980 a 18/05/1981,
para Viação Pioneira Ltda.; de 11/01/1982 a 01/02/1982, para Drogafarma Comércio e
Participações Ltda.; de 01/05/1983 a 10/12/1983, para Oscar Saraphico Galeria de Arte
Ltda.; e ainda 4.014 dias relativos ao período de 23/07/1984 a 19/07/1995, como tempo de
serviço militar, demonstrado na Certidão de Tempo de Serviço Militar emitida pelo
Ministério da Aeronáutica.

ALEXANDRE OLIVEIRA DE CARVALHO

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA
A SAÚDE DOS SERVIDORES

 
ORDEM DE SERVIÇO Nº 14, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2022

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei nº 3.831, de 14
de março de 2006, resolve:
Art. 1º Designar DANIEL MENEZES DE ARAÚJO, Assessor, matrícula 280.724-6 e
LEONIDES LAINE BAIÃO PIRES, Assessora, matrícula 278.624-9, para atuarem,
respectivamente, como EXECUTOR e SUPLENTE dos Contratos de Prestação de
Serviços nº 45082, 43330 e 43924, cujo objeto é Credenciamento de pessoas jurídicas
para prestação de serviços de saúde aos beneficiários do plano de assistência suplementar
à saúde - GDF-SAÚDE-DF, compreendendo assistência médica e serviços auxiliares de
diagnóstico e terapia, serviços de profissionais da área da saúde(Nutrição, Psicologia,
Fisioterapia, Fonoaudiologia), serviços de Anestesiologia, serviços de Radiologia e
diagnóstico por imagem, laboratorial, terapêutico, farmacêutico e procedimentos e exames
em geral, em regime hospitalar e ambulatorial, em caráter suplementar e complementar,
no âmbito do Distrito Federal.
Art. 2º Os servidores relacionados no artigo anterior deverão observar o disposto no artigo
67, da Lei nº 8.666/93, combinado com o artigo 41, inciso II, do Decreto nº 32.598/2010,
e alterações posteriores.
Art. 3º A Diretoria de Administração e Finanças deste Instituto deverá disponibilizar aos
servidores, o respectivo processo, bem como toda a legislação pertinente que se fizer
necessária ao desempenho das suas funções como executores.
Art. 4º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

NEY FERRAZ JÚNIOR

ORDEM DE SERVIÇO Nº 15, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2022
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei nº 3.831, de 14
de março de 2006, resolve:
Art. 1º Designar MARIA DAS GRAÇAS FARIAS DE JESUS, Chefe, matrícula 279.635-
X e KLEYTON DA CONCEIÇÃO ALMEIDA, Assessor, matrícula 279.949-9, para
atuarem, respectivamente, como EXECUTOR e SUPLENTE dos Contratos de Prestação
de Serviço nº 45083, 45760, cujo objeto é Credenciamento de pessoas jurídicas para
prestação de serviços de saúde aos beneficiários do plano de assistência suplementar à
saúde - GDF-SAÚDE-DF, compreendendo assistência médica e serviços auxiliares de
diagnóstico e terapia, serviços de profissionais da área da saúde(Nutrição, Psicologia,
Fisioterapia, Fonoaudiologia), serviços de Anestesiologia, serviços de Radiologia e
diagnóstico por imagem, laboratorial, terapêutico, farmacêutico e procedimentos e exames
em geral, em regime hospitalar e ambulatorial, em caráter suplementar e complementar,
no âmbito do Distrito Federal.
Art. 2º Os servidores relacionados no artigo anterior deverão observar o disposto no artigo
67, da Lei nº 8.666/93, combinado com o artigo 41, inciso II, do Decreto nº 32.598/2010,
e alterações posteriores.
Art. 3º A Diretoria de Administração e Finanças deste Instituto deverá disponibilizar aos
servidores, o respectivo processo, bem como toda a legislação pertinente que se fizer
necessária ao desempenho das suas funções como executores.
Art. 4º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação

NEY FERRAZ JÚNIOR

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

PORTARIA N° 70, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2022

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das

atribuições que lhe confere o Decreto nº 39.546/2018, resolve:

READAPTAR LIANA TAHAN QUEIROZ PEREIRA, matrícula 01835890, enfermeira,

do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, por motivo de Readaptação Funcional

Permanente com Restrição Laborativa Definitiva, no mesmo cargo, conforme conclusão

constante no Laudo Médico de Readaptação Funcional Nº 1111/2021 -

SEEC/SUBSAUDE/DIPEM/GERF, de 06/12/2021, emitido pela Gerência de
Readaptação Funcional - SEEC/SUBSAUDE, nos termos do processo 00060-
00313290/2020-97.

MANOEL LUIZ NARVAZ PAFIADACHE

PORTARIA Nº 146, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2022

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições regimentais constantes do inciso II do artigo 509 do Regimento Interno da
Secretaria de Saúde, aprovado pelo Decreto nº 39.546, de 19 de dezembro de 2018,
considerando o(s) Projeto(s) Pedagógico(s) e a Metodologia de Ensino Aprendizagem dos
Cursos de Graduação em Enfermagem e em Medicina da Escola Superior de Ciências da
Saúde (ESCS) e o disposto no Decreto nº 23.924, de 18 de julho de 2003, publicado no
DODF de 21 de julho de 2003, que regulamenta a Gratificação de Atividade de Ensino
(GAE), instituída pela Lei nº 2.771, de 19 de setembro de 2001; considerando o Processo
Seletivo Interno Simplificado para Formação de Cadastro Reserva de Servidores da
Carreira Médica, para o exercício da atividade de Docência, no Curso de Graduação em
Medicina da ESCS, mantida pela Fundação de Ensino e Pesquisa em Ciências da Saúde
(FEPECS), objeto do Edital Normativo SES nº 15, de 31/03/2021, publicado no DODF nº
62, de 05 de abril de 2021, retificado pelo Edital SES nº 22, de 23 de junho de 2021,
publicado no DODF nº 118, de 25 de junho de 2021; considerando o Edital SES nº 25, de
28 de junho de 2021, publicado no DODF nº 125, de 06 de julho de 2021, que trata da
Homologação do Resultado Final da 1ª etapa do processo seletivo, retificado pelo Edital
SES nº 32, de 13 de julho de 2021, publicado no DODF nº 131, de 14 de julho de 2021;
considerando, ainda, o Edital ESCS nº 22, de 20/07/2021, que trata da Convocação para 2ª
etapa (1ª chamada), o Edital ESCS nº 28, de 27 de agosto de 2021, que trata da
Convocação para 2ª etapa (2ª chamada), ambos disponíveis na íntegra no site da FEPECS,
no endereço eletrônico https://www.fepecs.edu.br/escs-em-andamento; além do Edital
SES nº 83, de 16 de novembro de 2021, publicado no DODF nº 215, de 18 de novembro
de 2021, que homologa o Resultado Final da Primeira Chamada (Etapas 01 e 02) do
processo Seletivo, processo 00064-00004430/2021-15, resolve:

Art. 1º Designar, na forma do Anexo Único, os servidores da Carreira Médica na
especialidade de Cardiologia, vaga concorrida 19, para o exercício da atividade de
Docência, no Curso de Graduação em Medicina da ESCS, selecionados nos termos dos
Editais supramencionados.
I - O candidato designado exercerá a atividade de docência no Curso de Graduação em
Medicina, conforme a vaga a que concorreu, de acordo com a metodologia adotada pela
ESCS e o Projeto Pedagógico de Curso (PPC), não coincidindo necessariamente com a
sua área de atuação na SES-DF, conforme dispõe o item 12.3 do Edital Normativo SES nº
15/2021, retificado pelo Edital SES nº 22/2021.
II - O candidato designado deverá se apresentar à Gerência de Gestão de Pessoas (GGEP)
da FEPECS, localizada no SMHN Quadra 03, Conjunto A, Bloco I - Edifício FEPECS,
Asa Norte, Brasília-DF, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da
data da publicação no DODF desta Portaria de Designação, conforme dispõe o item 12.4
do Edital Normativo SES nº 15/2021, retificado pelo Edital SES nº 22/2021.
III - O candidato designado que não comparecer ou não assinar o Termo de Aceite nos
moldes estabelecidos será considerado DESISTENTE do processo seletivo, conforme item
12.4.2 do Edital Normativo.
IV - O candidato designado deverá comparecer no horário de 8h30 às 11h e 14h às 16h, à
Gerência de Gestão de Pessoas (GGEP) da FEPECS, para apresentar original e cópia dos
seguintes documentos: carteira de identidade, CPF, certidão de nascimento dos filhos
(dependentes), 02 (duas) fotos 3x4, carteira do Conselho de Classe, diploma de graduação,
certificado de titulação (especialização, mestrado ou doutorado) e comprovante de
residência.
V - O candidato designado entrará em exercício na atividade de docência APENAS após a
concessão da Gratificação de Atividade de Ensino - GAE, por meio da autorização e
deliberação do Secretário de Saúde, conforme item 12.5 do Edital Normativo.
VI - O prazo máximo para entrar em exercício será de até 45 (quarenta e cinco) dias após
a concessão da GAE, conforme item 12.5.1 do Edital Normativo.
VII - A relação dos candidatos designados obedece a seguinte ordem: lotação, nome do
servidor, matrícula, especialidade e vaga concorrida.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MANOEL LUIZ NARVAZ PAFIADACHE
 

ANEXO ÚNICO
MÉDICOS: SES/CRDF/DIRAAH/CERA, ROBERTO JOSÉ BITTENCOURT, 152.896-
3; Cardiologia,19; JOSÉ ANTÔNIO BARBOSA FILHO, 1.441.974-2, Cardiologia, 19.

PORTARIA Nº 147, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2022
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições regimentais constantes do inciso II do artigo 509 do Regimento Interno da
Secretaria de Saúde, aprovado pelo Decreto nº 39.546, de 19 de dezembro de 2018,
considerando o(s) Projeto(s) Pedagógico(s) e a Metodologia de Ensino Aprendizagem dos
Cursos de Graduação em Enfermagem e em Medicina da Escola Superior de Ciências da
Saúde (ESCS) e o disposto no Decreto nº 23.924, de 18 de julho de 2003, publicado no
DODF de 21 de julho de 2003, que regulamenta a Gratificação de Atividade de Ensino
(GAE), instituída pela Lei nº 2.771, de 19 de setembro de 2001; considerando o Processo
Seletivo Interno Simplificado para Formação de Cadastro Reserva de Servidores da
Carreira de Enfermeiro, para o exercício da atividade de Docência, no Curso de
Graduação em Enfermagem da ESCS, mantida pela Fundação de Ensino e Pesquisa em
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Ciências da Saúde (FEPECS), objeto do Edital Normativo SES nº 16, de 31 de março
de 2021, publicado no DODF nº 62, de 05 de abril de 2021, retificado pelo Edital SES
nº 23, de 23 de junho de 2021, publicado no DODF nº 125, de 06 de julho de 2021;
considerando o Edital SES nº 24, de 28 de junho de 2021, publicado no DODF nº 125,
de 06 de julho de 2021, que trata da Homologação do Resultado Final da 1ª etapa do
processo seletivo; considerando, ainda, o Edital ESCS nº 21, de 20 de julho de 2021,
que trata da Convocação para 2ª etapa (1ª chamada), o Edital ESCS nº 29, de 27 de
agosto de 2021, que trata da Convocação para 2ª etapa (2ª chamada), ambos disponíveis
na íntegra no site da FEPECS, no endereço eletrônico https://www.fepecs.edu.br/escs-
em-andamento; além do Edital SES nº 84, de 16 de novembro de 2021, publicado no
DODF nº 215, de 18 de novembro de 2021, que homologa o Resultado Final da
Primeira Chamada (Etapas 01 e 02) do Processo Seletivo, processo 00064-
00004437/2021-29, resolve:

Art. 1º Designar, na forma do Anexo Único, os servidores da Carreira de Enfermeiro
para o exercício da atividade de Docência, no Curso de Graduação em Enfermagem da
ESCS, selecionados nos termos dos Editais supramencionados.

I - A relação dos candidatos da Carreira Enfermeiro obedece a seguinte ordem: lotação,
nome do servidor e matrícula.

II - O candidato designado deverá se apresentar à Gerência de Gestão de Pessoas
(GGEP) da FEPECS, localizada no SMHN Quadra 03, Conjunto A, Bloco I - Edifício
FEPECS, Asa Norte, Brasília-DF, conforme dispõe o item 12.4 do Edital Normativo
SES nº 16/2021, retificado pelo Edital SES nº 23/2021, no prazo máximo de 05 (cinco)
dias úteis contados após a data da Portaria de Designação publicada no DODF, para
assinar o Termo de Aceite em que manifesta interesse em ingressar na atividade de
docência no Curso de Graduação em Enfermagem, conforme dispõe o item 12.4.1 do
Edital Normativo.

III - O candidato designado que não comparecer ou não assinar o Termo de Aceite nos
moldes estabelecidos será considerado DESISTENTE do processo seletivo, conforme
item 12.4.2 do Edital Normativo.
IV - O candidato designado ao comparecer à Gerência de Gestão de Pessoas na
FEPECS, deverá apresentar original e cópia dos seguintes documentos, no horário de
8h30 às 11h e 14h às 16h: carteira de identidade, CPF, certidão de nascimento dos
filhos (dependentes), 02 (duas) fotos 3x4, carteira do Conselho de Classe, diploma de
graduação, certificado de titulação (especialização, mestrado ou doutorado) e
comprovante de residência.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MANOEL LUIZ NARVAZ PAFIADACHE
 

ANEXO ÚNICO
ENFERMEIROS: SULOG/DIPOP/GEPOP, MARCELO MOREIRA CORGOZINHO,
1.672.972-2; SES/SRSSO/DIRAPS/GPMA, GLEYDSON FERREIRA DE MELO,
1.696.980-4; LEILA BERNARDA DONATO GÖTTEMS, matrícula 163.667-7 e Luciano
de Paula Camilo, matrícula 184.011-8

PORTARIA Nº 151, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2022
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 509, inciso IX, do Regimento Interno da Secretaria de
Estado de Saúde do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nº 39.546/2018, publicado no
DODF nº 241, de 20 de dezembro de 2018 e com base no Artigo 4°, da Portaria n°
750/2020, resolve:
AUTORIZAR, EXCEPCIONALMENTE, a concessão de Licença sem Vencimentos para
Tratar de Interesses Particulares ao servidor ARTUR FELIPE SIQUEIRA DE BRITO,
matrícula 1.672.082-2, Farmacêutico Bioquímico - Farmácia, 40 horas, pelo período de
até 03 anos, a contar de 01/03/2022, nos termos do artigo 144 da Lei Complementar n°
840/2011. A licença poderá ser interrompida, a qualquer tempo, a pedido do servidor ou à
critério da Administração. Processo 00040-00005401/2022-21.

MANOEL LUIZ NARVAZ PAFIADACHE

SUBSECRETARIA DE VIGILÂNCIA A SAÚDE
DIRETORIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 06, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2022

A DIRETORIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, DA SUBSECRETARIA DE

VIGILÂNCIA À SAÚDE, DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO

DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o

disposto no artigo 124 da Portaria nº 06, de 29 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Aprovar os cadastros dos estabelecimentos DROGARIA MANUELA LTDA EPP,

Licença Sanitária nº FAR 000176-15/2022, Autorização nº 1277/2022, CNPJ:

26.661.167/0001-97, Endereço: AREA ESPECIAL SETOR C NORTE Nº 10 LOJA 05 -

TAGUATINGA NORTE/DF; DROGARIA DROGACENTER EXPRESS LTDA.,

Licença Sanitária nº FAR 0045-21/2022, Autorização nº 1278/2022, CNPJ:

18.824.134/0022-17, Endereço: QUADRA 05 LOTES 35/36 SETOR NORTE -

BRAZLÂNDIA/DF. Para aquisição e dispensação de medicamentos de uso sistêmico à

base de substância Retinoica constante da lista “C2” da Port. 344/98 – SVS/MS.

Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ GODOY RAMOS

Diretor

SUBSECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 45, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2022

O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS, DA SECRETARIA DE ESTADO

DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o inciso

XIV do artigo 210 do Regimento Interno da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito

Federal, aprovado pelo Decreto nº 39.546/2018, e das que lhe foram delegadas por meio

do artigo 8º, inciso XIV, da Portaria nº 708/2018, resolve:

RETIFICAR na Ordem de Serviço nº 27, de 04 de fevereiro de 2022, publicada em DODF

nº 32, de 15 de fevereiro de 2022, páginas 16 e 17, ONDE SE LÊ: “...DESIGNAR a

servidora JULIANA LEÃO SILVESTRE DE SOUZA, matrícula 14437384, ocupante do

cargo de Fisioterapeuta, para substituir a Coordenadora, Símbolo CPE-06, da

Coordenação de Atenção Especializada à Saúde, da Subsecretaria de Atenção Integral à

Saúde, da Secretaria de Estado de Saúde, em seus afastamentos e impedimentos legais, a

partir de 04 de fevereiro de 2022. Processo 00060-00445566/2019-61...”, LEIA-SE:

“...DESIGNAR JULIANA LEÃO SILVESTRE DE SOUZA, matrícula 14437384,

ocupante do cargo de Fisioterapeuta, para substituir a Coordenadora, Símbolo CPE-06, da

Coordenação de Atenção Especializada à Saúde, da Subsecretaria de Atenção Integral à

Saúde, da Secretaria de Estado de Saúde, em seus afastamentos e impedimentos legais.

Processo 00060-00445566/2019-61...”.

EVILLASIO SOUSA RAMOS

ORDEM DE SERVIÇO Nº 46, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2022
O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS, DA SECRETARIA DE ESTADO
DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o inciso
XIV, do art. 210, do Regimento Interno da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito
Federal, aprovado pelo Decreto nº 39.546/2018, e das que lhe foram delegadas por meio
do art. 8º, inciso XIV, da Portaria nº 708/2018, resolve:
CESSAR os efeitos da Ordem de Serviço nº 133, de 21 de maio de 2021, publicada no
DODF nº 99, de 27 de maio de 2021, o ato que designou LOYANE RAQUEL BARROS
PARAGUASSU, matrícula 1.688.992-4, ocupante do cargo efetivo AOSD - Patologia
Clínica, para substituir a Diretora da Diretoria de Conciliação e Mediação Consensual de
Conflitos, da Unidade Setorial de Correição Administrativa, da Controladoria Setorial da
Saúde, da Secretaria de Estado de Saúde, em seus afastamentos e impedimentos legais.
DESIGNAR KELLY DE SOUSA SILVA, Administradora, matrícula 1.442.786-9, para
substituir o Diretor da Diretoria de Conciliação e Mediação Consensual de Conflitos, da
Unidade Setorial de Correição Administrativa, da Controladoria Setorial da Saúde, da
Secretaria de Estado de Saúde, em seus afastamentos e impedimentos legais, conforme
Processo 00060-00270830/2018-16.

EVILLASIO SOUSA RAMOS

ORDEM DE SERVIÇO N° 49, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2022

O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS, DA SECRETARIA DE ESTADO

DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o inciso

XIV do artigo 210 do Regimento Interno da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito

Federal, aprovado pelo Decreto nº 39.546, de 19 de dezembro de 2018, e das que lhe

foram delegadas por meio do art. 8º, inciso XII, da Portaria nº 708/2018, resolve:

CESSAR OS EFEITOS o ato que designou LEONARDO GONTIJO DANTAS, matrícula

17048664, ocupante do cargo de Especialista em Saúde - Administrador, para substituir o

Chefe do Núcleo de Cessões Especiais, da Gerência de Cedidos e Requisitados, da

Diretoria de Administração de Profissionais, da Coordenação de Administração de

Profissionais, da Subsecretaria de Gestão de Pessoas, da Secretaria de Estado de Saúde do

Distrito Federal, em seus afastamentos ou impedimentos legais.

DESIGNAR CARLA VALESCA D'ALMEIDA CARVALHO, matrícula 01984721,

ocupante do cargo de Analista em Gestão e Assistência Pública à Saúde, para substituir o

Chefe do Núcleo de Cessões Especiais, da Gerência de Cedidos e Requisitados, da

Diretoria de Administração de Profissionais, da Coordenação de Administração de

Profissionais, da Subsecretaria de Gestão de Pessoas, da Secretaria de Estado de Saúde do

Distrito Federal, em seus afastamentos ou impedimentos legais.

EVILLASIO SOUSA RAMOS

COORDENAÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE PROFISSIONAIS
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PROFISSIONAIS

 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 212, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2022

A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO DE PROFISSIONAIS, DA COORDENAÇÃO

DE ADMINISTRAÇÃO DE PROFISSIONAIS, DA SUBSECRETARIA DE GESTÃO

DE PESSOAS, DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO

FEDERAL, Substituta, no uso das atribuições que lhe foram delegadas por meio do art. 9º,

inciso V, da Portaria nº 708/2018, publicada no DODF n° 125 de 04 de julho de 2018,

resolve:

RETIFICAR na Ordem de Serviço Nº 1.096, de 13 de outubro de 2021, ONDE SE LÊ:

"...a 21 de dezembro de 2021...", LEIA-SE: "...a 22 de dezembro de 2021...", ficando

ratificados os demais termos. Processo 00060-00455944/2021-30.

SOLANGE RAMOS FERREIRA
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